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Aditivo 002/21 - Contrato nº 027/19  
 
 

 
ADITIVO CONTRATUAL 

 
 
 

INCA INCINERAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 07.271.139/0002-
08, e inscrição estadual 001.076.540.01-11, situada à Av. Filomena Cartafina, 23.601  B. Recreio dos 
Bandeirantes  CEP 38040-450  Uberaba - MG, doravante denominada CONTRATADA, representada 
legalmente por seu diretor Sr. Afonso Henrique Tanos Lopes, MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o nº: 07.657.198/0001-20, inscrição estadual: Isento, 
com sede na Avenida República do Líbano, nº 1.620, Piso 01, Sala 02, Bairro Alvorada, Cuiabá/MT - Cep: 
78.048.200, doravante denominada CONTRATANTE, aqui representada neste ato, pelo seu representante 
legal infra-assinado, que tem em por si justo e acertado o presente ADITIVO CONTRATUAL, ao Contrato de 
Prestação de Serviços, nº 027-19, datado de 22-08-2019,  que hora se ajusta e se renova. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  Da Validade do Contrato, Faturamento e Condições Comerciais.  
 

1. O contrato supracitado foi celebrado em 22 de agosto de 2019, com vigência prevista de 12 (doze) 
meses, para a prestação de serviços pela CONTRATADA, de recebimento, armazenamento 
temporário, incineração e/ou destinação final licenciada e disposição final (cinzas quando se tratar 
de incineração) de resíduos perigosos - Classe I e não perigosos - Classe II, sólidos, líquidos ou 
pastosos, inclusive os resíduos de serviços de saúde  RSS, assim classificados pela NBR 
10.004/2004 e RDC Anvisa 222/2018.  
 

2. Por meio deste segundo termo aditivo, o contrato se ajusta e se renova por mais 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura e somente poderá ser renovado via termo aditivo;  
 

3. O faturamento passa a ser realizado através da unidade filial em Uberaba, inscrita no CNPJ 
07.271.139/0002-08; 

 
4. As condições comerciais serão ajustadas de acordo com a negociação entre as PARTES, conforme 

segue abaixo: 
 
 

 Tratamento Térmico (Incineração)  
 

  As condições comerciais serão as mesmas do Termo Aditivo 01/20. 
 
 

 Destinação Final Licenciada: outros resíduos para destinação final 
 

  As condições comerciais serão as mesmas do Termo Aditivo 01/20. 
  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  Tipos de Resíduo 
 

1. Os resíduos a serem tratados e acobertados por este instrumento particular de contrato referem-se 
somente a aqueles classificados como resíduos perigosos - Classe I e não perigosos - Classe II, 
sólidos, líquidos ou pastosos, inclusive os resíduos de serviços de saúde  RSS, assim classificados 
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pela NBR 10.004/2004 e RDC Anvisa 222/2018. A caracterização dos resíduos é de responsabilidade 
da CONTRATANTE; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÕES, LIBERALIDADES E SUCESSÃO. 

 
1. Fornecer a CONTRATANTE, após análise prévia da solicitação,  cópias autenticadas da unidade de 

Tratamento (Incineração) e Destinação Final (Aterro Industrial) os seguinte documentos: Licença de 
Operação expedida pelo órgãos ambiental competente, Carta de Anuência Inca em favor da Máxima 
Ambiental (mediante análise prévia  e aprovação da diretoria), Alvará da Vigilância Sanitária e/ou 
Declaração de Isento da Vigilância Sanitária, Alvará de Funcionamento, Alvará de Corpo de 
Bombeiros, Cadastro Técnico Federal do IBAMA, registro do CREA de pessoa jurídica e responsável 
técnico, documentos referentes e utilizados em licitações vinculados a (habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista), além da Carta de Anuência em nome da  CONTRATANTE com 
validade máxima de 90 (noventa) dias, conforme as quantidades determinadas neste contrato e 
demonstrativo que comprove o volume de resíduos tratados e destinados, com vistas a que a 
CONTRATANTE possa fazer prova da capacitação técnica da CONTRATADA nos processos licitatórios 
de que participar e do cumprimento das suas obrigações contratuais; 
 

2. A CONTRATANTE deverá solicitar a documentação por e-mail junto ao representante da 
CONTRATADA, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis. A primeira entrega de documentos 
autenticados será realizada sem custos à CONTRATANTE, porém nas demais solicitações, todas as 
despesas (custo de cartórios, correios e/ou aéreos), serão repassadas, devendo ele realizar depósito 
em conta corrente da CONTRATADA com antecedência a entrega dos documentos. 
 

3. Qualquer termo ou condição deste Contrato, somente poderá ser alterado mediante a emissão de 
termo aditivo contratual, devidamente assinado pelos representantes legais das contratantes, à 
exceção das hipóteses previstas no corpo deste Instrumento; 

 
4. A abstenção do exercício de qualquer direito advindo deste Contrato, por qualquer das Partes, não 

importará em sua renúncia, devendo ser interpretada como simples concessão, ato de mera 
liberalidade, não caracterizando novação ou alteração tácita da avença, estando impedidas as 
contratantes, portanto, de invocar tal fato como precedente para a repetição do ato tolerado, 
podendo a Parte condescendente exigir que as obrigações sejam cumpridas tal como assumidas 
neste Instrumento; 

 
5. O presente Instrumento obriga as Partes, seus herdeiros e sucessores a respeitá-lo e cumpri-lo 

fielmente, em todos os seus termos e condições, dando-o como firme e valioso a qualquer tempo. 
 
 

E, por se acharem justas e acordadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que ao mesmo subscrevem. 

 
 

 
Uberaba, 20 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 

INCA Incineração e Controle Ambiental Ltda. 
Neide Aparecida Finotello 

CPF: 098.149.488-96 
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MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA EPP. 
Mirela Maria Macedo 
CPF: 219.174.759-29 

 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
1) _______________________________              2) ________________________________ 


